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DECRETO N~ 172{92 
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SUMULA:- Abre credito adicional suplementar 
na forma que especifica: 
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HÉLIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mu 
nicipal de Sarandi, Estado do Par~ 

ná, no uso de suas atribuições le 

gais, e em especial ao disposto no 

Art. 5Q da Lei Municipal n9 445/91, 

D E C R E T A: ------- 
Art. lP. - Fica aberto na contabilidade Muni , 

cipal, um credito adicional suplementar no valor dea 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de cruzeiros), destinados à reforçar a dotação' 
orçamentária abaixo: 

0707.10764491.012 - Inicio do Sistema de Esgoto 
sanit~rio do Municipio 

4.1.1.0.00.00 - Obras e instalações Cr$. 50.000.000,00 

Art. 29 - Como recursos para cobertura do 
crédito de que trata o artigo anterior, fica cancelado em igual im 

portância da dotação orçamentária a seguir descrita: 

0705.16774551.009 - Implant. de Galerias plu- 
viais, meio fio e pavimen 
tação. 

4. 1. 1. O. 00. 00 - Obras e instalações Cr$. 5□.000.000,00 

Art. 3P - Este Decreto entra em vigor a PªE 
tir da presente data, revogadas as disposições em contrário. 
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